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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
P r o c e s o : 11001 -33-35 -008 -2018-00347 -01 
D e m a n d a n t e s : M y r i a m I s a b e l D i a z Martínez 
D e m a n d a d o s : Nación - M i n i s t e r i o d e Educación - F o n d o N a c i o n a l 

d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o y Bogotá D . C 
- S e c r e t a r i a d e Educación d e Bogotá 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

NESTOR JAVIER GALVO CHAVES 
Magistrado 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 1 4 - 2 0 1 7 - 0 0 3 5 0 - 0 1 
Ángela P a t r i c i a B u i t r a g o Sánchez. 
S u b r e d I n t e g r a d a d e S e r v i c i o s d e S a l u d S u r - E . S . E . -

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

S e r e c o n o c e personería p a r a a c t u a r a l a a b o g a d a María Jimena García 

Santander, i d e n t i f i c a d a c o n l a cédula d e ciudadanía N r o . 1 . 0 9 8 . 6 9 6 . 0 8 1 y t a r j e t a 

p r o f e s i o n a l N r o . 2 6 1 . 6 4 0 d e l C . S . d e l a J . , c o m o a p o d e r a d a d e l a S u b r e d 

I n t e g r a d a d e S e r v i c i o s d e S a l u d S u r - E . S . E . , e n l o s términos y p a r a l o s f i n e s d e l 

p o d e r c o n f e r i d o ( f o l s . 2 7 5 - 2 8 2 ) . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 4 2 - 0 5 1 -2019-00113-01 
M a r i a S u s a n a R i s c a n e v o Bolívar 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o 
N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o y 
O t r o s . 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 2 5 - 2 0 1 7 - 0 0 3 5 4 - 0 1 
A l b e r t o E n r i q u e d e V i v e r o A m a d o r . 
Nación - M i n i s t e r i o d e D e f e n s a - A r m a d a N a c i o n a l 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 



230 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
11001 -33-35 -012 -2018-00125 -01 
C a r m e n z a García Gómez 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o 
N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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Í1P 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 

SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
2 5 2 6 9 - 3 3 - 3 3 - 0 0 3 - 2 0 1 8 - 0 0 2 8 0 - 0 1 
L u z M e r y Acuña Garzón 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o 
N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o -
F O N P R E M A G 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
2 5 3 0 7 - 3 3 - 4 0 - 0 0 2 - 2 0 1 6 - 0 0 3 5 4 - 0 1 
José Rubén V a r g a s Díaz. 
U n i v e r s i d a d d e C u n d i n a m a r c a 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

NESTOR JAVIER (SALVO CHAVES 
Magistrado 
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D C ^ 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 2 7 - 2 0 1 7 - 0 0 2 7 1 - 0 1 
M a r i a Visitación Díaz M u r i e l 
A d m i n i s t r a d o r a C o l o m b i a n a d e 
C O L P E N S I O N E S 

P e n s i o n e s 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFIQUESE Y CUMPLASE 

NÉSTOR JAVIER fiALVO CHAVEÍ 
Magistrado 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 4 2 - 0 5 7 - 2 0 1 6 - 0 0 2 7 8 - 0 1 
J a i m e L i b a r d o Hernández S i l v a 
S u b r e d I n t e g r a d a d e S e r v i c i o s d e S a l u d S u r E . S . E . -
H o s p i t a l M e i s s e n I I N i v e l E . S . E 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 



2 3 3 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
P r o c e s o : 1 1 0 0 1 - 3 3 - 4 2 - 0 5 7 - 2 0 1 8 - 0 0 1 3 5 - 0 1 
D e m a n d a n t e s : N e m e c i o M o r e n o B a r r e r a 
D e m a n d a d o : U n i d a d N a c i o n a l d e Protección - U N P 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
2 5 3 0 7 - 3 3 - 3 3 - 0 0 2 - 2 0 1 8 - 0 0 3 4 8 - 0 0 
M a r i a P r i s c i l a O r t i z D e S i l v a 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o 
N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e s : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 1 7 - 2 0 1 8 - 0 0 3 4 9 - 0 1 
A l d e m a r R o a Cárdenas 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación - F o n d o N a c i o n a l 
d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido ai Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUND1NAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e s : 
D e m a n d a d o s : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 1 4 - 2 0 1 8 - 0 0 2 0 2 - 0 1 
H a r l e n Mejía O l i v e r o s 
A d m i n i s t r a d o r a C o l o m b i a n a d e P e n s i o n e s 
C O L P E N S I O N E S 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e s : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 4 2 - 0 5 7 - 2 0 1 6 - 0 0 4 9 3 - 0 1 
E l v i r a Martínez 
U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l 
y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l 
- U . G . P . P . 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e e l D e s p a c h o n o c o n s i d e r a n e c e s a r i o c i t a r a l a s p a r t e s a 

a u d i e n c i a d e a l e g a c i o n e s y j u z g a m i e n t o , s e l e s c o n c e d e e l término común de 

10 días, c o n t a d o s a p a r t i r d e l a notificación d e e s t a p r o v i d e n c i a , para que 

alleguen por escrito los alegatos de conclusión. V e n c i d o e l término q u e 

t i e n e n l a s p a r t e s p a r a a l e g a r s e d e j a e l e x p e d i e n t e a disposición d e l M i n i s t e r i o 

Público p o r e l término d e 1 0 días p a r a q u e e m i t a c o n c e p t o s i a b i e n l o t i e n e . La 

Sala dictará la sentencia por escrito dentro de los 20 días siguientes al 

vencimiento del término concedido al Ministerio Público para emitir 

concepto. 

L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 4 o d e l artículo 2 4 7 d e l 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

m o d i f i c a d o p o r e l artículo 6 2 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 



TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o p o n e n t e : Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s 
Radicación: 2 5 8 9 9 - 3 3 - 3 3 - 0 0 2 - 2 0 1 6 - 0 0 0 9 7 - 0 1 
E j e c u t a n t e : F e r n a n d o E u g e n i o S o c h a B a r b o s a ( P e d r o F e r n a n d o 

S o c h a U r r e g o y Óscar E u g e n i o S o c h a U r r e g o 
s u c e s o r e s p r o c e s a l e s ) 

E j e c u t a d a : U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l 
y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l 
- U G P P 

A s u n t o : A d m i t e r e c u r s o . 

. S i b i e n e n a n t e r i o r e s o p o r t u n i d a d e s p a r a e l trámite d e l r e c u r s o d e apelación d e 

s e n t e n c i a s e n p r o c e s o s e j e c u t i v o s s e d i o aplicación a l artículo 3 2 7 d e l C . G . d e l 

P . , también l o e s q u e e l D e s p a c h o acogió l a posición m a y o r i t a r i a d e l a S a l a , e n 

c u a n t o a q u e s e d e b e n a p l i c a r l a s n o r m a s d e l C P A C A ( A r t . 2 4 7 ) y n o a l a s d e l C . 

G . d e l P . q u e c o n t e m p l a n u n trámite d i f e r e n t e , e n a r a s d e n o e n t o r p e c e r e l trámite 

d e s e g u n d a i n s t a n c i a . 

Razón p o r l a c u a l , p o r c u m p l i r l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s , s e admite e l r e c u r s o d e 

apelación i n t e r p u e s t o p o r l a parte ejecutada c o n t r a l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a p r o f e r i d a e n a u d i e n c i a i n i c i a l e l 1 1 d e m a r z o d e 2 0 2 0 p o r e l J u z g a d o 

S e g u n d o A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e Z i p a q u i r a , q u e declaró n o p r o b a d a s n i 

a c r e d i t a d a s l a s e x c e p c i o n e s d e mérito p r o p u e s t a s p o r l a e j e c u t a d a ; y ordenó 

s e g u i r a d e l a n t e c o n l a ejecución c o n f o r m e s e d i s p u s o e n e l a u t o d e m a n d a m i e n t o 

d e p a g o d e l 2 d e j u l i o d e 2 0 1 9 y e l a c u m u l a d o d e 1 3 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 9 ( f o l s . 

2 9 5 - 3 0 2 ) . L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 3 d e l artículo 

2 4 7 d e l C P A C A . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

NESTOR JAVIER CALVO CHAVES 
Magistrado 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e s : 
D e m a n d a d o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 1 3 - 2 0 1 7 - 0 0 3 4 3 - 0 1 
D i e g o F e r n a n d o Gómez. 
C a j a d e S u e l d o s d e R e t i r o d e l a Policía N a c i o n a l -
C A S U R 

P o r c u m p l i r l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s , s e admite e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o 

p o r l a p a r t e d e m a n d a d a e l 1 0 d e a b r i l d e 2 0 1 9 ( f o l s . 3 2 7 - 3 2 9 ) , c o n t r a l a s e n t e n c i a 

p r o f e r i d a e l 2 9 d e m a r z o 2 0 1 9 ( f o l s . 2 9 0 - 3 2 4 ) , p o r e l J u z g a d o T r e c e ( 1 3 ) 

A d m i n i s t r a t i v o d e O r a l i d a d C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá - Sección S e g u n d a , q u e 

accedió p a r c i a l m e n t e a l a s súplicas d e l a d e m a n d a , y q u e f u e c o r r e g i d a m e d i a n t e 

a u t o d e l 4 d e f e b r e r o d e 2 0 2 0 ( f o l . 3 5 3 ) . L o a n t e r i o r d e c o n f o r m i d a d c o n l o 

p r e v i s t o e n e l n u m e r a l 3 d e l artículo 2 4 7 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 



TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUND1NAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá, D . C , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 . 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
E x p e d i e n t e N o : 
D e m a n d a n t e : 

D e m a n d a d a : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 2 3 3 4 - 0 0 
G a b r i e l Gómez P u e r t o r e p r e s e n t a d o p o r R u t h M a r i n a 
P u e r t o D u q u e . 
C a j a d e S u e l d o s d e R e t i r o d e l a Policía N a c i o n a l - C A S U R 
Fijación f e c h a y h o r a a u d i e n c i a d e conciliación 

A s u n t o : 

P r e v i o a r e s o l v e r s o b r e l a concesión d e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o e n t i e m p o 

p o r a l a p o d e r a d a d e l a e n t i d a d d e m a n d a d a e l 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 2 0 ( f o l s . 1 3 7 - 1 4 2 ) , 

c o n t r a l a s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a p r o f e r i d a p o r e s c r i t o e l 2 1 d e m a y o d e 2 0 2 0 ( f o l s . 

1 2 2 - 1 3 3 ) , s e i n v i t a a l a s p a r t e s p a r a a u d i e n c i a d e conciliación, e n i o s términos d e l 

i n c i s o 4 d e l artículo 1 9 2 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , c o m o r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d 

p a r a c o n c e d e r l a apelación. 

P o r l o t a n t o , s e r e s u e l v e f i j a r c o m o f e c h a y h o r a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a 

d e conciliación d e q u e t r a t a e l i n c i s o 4 d e l artículo 1 9 2 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 d e n t r o 

d e l p r e s e n t e p r o c e s o , e l m a r t e s 6 d e o c t u b r e d e 2 0 2 0 , a l a s 9 y 3 0 d e l a mañana, a 

través d e V i d e o c o n f e r e n c i a p o r l a h e r r a m i e n t a T e a m s d e O f f i c e 3 6 5 , reunión a l a c u a l 

podrá u n i r s e m e d i a n t e invitación q u e s e enviará a l c o r r e o electrónico s u m i n i s t r a d o 

p o r l o s a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s y e l M i n i s t e r i o Público, informándose q u e l a 

a s i s t e n c i a a e s t a a u d i e n c i a e s o b l i g a t o r i a y s i e l a p e l a n t e n o a s i s t e , s e declarará 

d e s i e r t o e l r e c u r s o p o r él i n t e r p u e s t o . 

S e l e s s u g i e r e a l o s a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s e n c a s o d e c o n t a r c o n a c t a d e l Comité 

d e Conciliación d e l a r e s p e c t i v a e n t i d a d , n u e v o p o d e r , sustitución d e p o d e r o s o l i c i t u d 

d e a p l a z a m i e n t o d e l a a u d i e n c i a i n f o r m a r y r e m i t i r d i c h o d o c u m e n t o d i g i t a l i z a d o a l 

c o r r e o i n s t i t u c i o n a l d e l d e s p a c h o sQ2des11tadm¡ncdm(g)notificacionesn.qov.co c o n 

a n t e r i o r i d a d a l a realización d e l a a u d i e n c i a . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

NÉSTOR JAVIER CALVO CHAVES 
Magistrado 
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 
SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá, D . C , 2 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 . 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s . 
2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 7 - 0 3 5 8 5 - 0 0 
I s a a c F e l i p e Terán León 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o 
N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o -
F O N P R E M A G y F o n d o d e P r e s t a c i o n e s Económicas 
Cesantías y P e n s i o n e s - F O N C E P 
Fijación f e c h a y h o r a a u d i e n c i a d e conciliación 

E x p e d i e n t e N o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d a s : 

A s u n t o : 

P r e v i o a r e s o l v e r s o b r e l a concesión d e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o e n t i e m p o 

p o r e l a p o d e r a d o d e F O N C E P e l 1 4 d e j u l i o d e 2 0 2 0 ( f o l s . 1 1 4 - 1 1 6 ) , c o n t r a l a 

s e n t e n c i a c o n d e n a t o r i a p r o f e r i d a p o r e s c r i t o e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 2 0 ( f o l s . 9 9 - 1 1 1 ) , s e 

i n v i t a a l a s p a r t e s p a r a a u d i e n c i a d e conciliación, e n l o s términos d e l i n c i s o 4 d e l 

artículo 1 9 2 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , c o m o r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d p a r a c o n c e d e r 

l a apelación. 

P o r l o t a n t o , s e r e s u e l v e f i j a r c o m o f e c h a y h o r a p a r a l a realización d e l a a u d i e n c i a 

d e conciliación d e q u e t r a t a e l i n c i s o 4 d e l artículo 1 9 2 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 d e n t r o 

d e l p r e s e n t e p r o c e s o , e l m a r t e s 6 d e o c t u b r e d e 2 0 2 0 , a l a s 9 d e l a mañana, a través 

d e V i d e o c o n f e r e n c i a p o r l a h e r r a m i e n t a T e a m s d e O f f i c e 3 6 5 , reunión a l a c u a l podrá 

u n i r s e m e d i a n t e invitación q u e s e enviará a l c o r r e o electrónico s u m i n i s t r a d o p o r l o s 

a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s y e l M i n i s t e r i o Público, informándose q u e l a a s i s t e n c i a a 

e s t a a u d i e n c i a e s o b l i g a t o r i a y s i e l a p e l a n t e n o a s i s t e , s e declarará d e s i e r t o e l 

r e c u r s o p o r él i n t e r p u e s t o . 

S e l e s s u g i e r e a l o s a p o d e r a d o s d e l a s p a r t e s e n c a s o d e c o n t a r c o n a c t a d e l Comité 

d e Conciliación d e l a r e s p e c t i v a e n t i d a d , n u e v o p o d e r , sustitución d e p o d e r o s o l i c i t u d 

d e a p l a z a m i e n t o d e l a a u d i e n c i a i n f o r m a r y r e m i t i r d i c h o d o c u m e n t o d i g i t a i i z a d o a l 

c o r r e o i n s t i t u c i o n a l d e l d e s p a c h o s02des11tadmincdm(5?.not¡f¡cacionesr¡.gov.co c o n 

a n t e r i o r i d a d a l a realización d e l a a u d i e n c i a . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

NÉSTOR JAVIER CALVO CHAVES 
Magistrado 



TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 

SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá D . C . , 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 . 

M a g i s t r a d o P o n e n t e Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s 
1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 1 8 - 2 0 1 7 - 0 0 3 6 0 - 0 1 
Aliño Efraín Cárdenas S a l g a d o 
Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o 
N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o -

E x p e d i e n t e : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 

F O N P R E M A G 
A s u n t o : D e s i s t i m i e n t o d e l r e c u r s o d e apelación 

Encontrándose e l p r o c e s o d e l a r e f e r e n c i a p a r a p r o f e r i r s e n t e n c i a d e s e g u n d a 

i n s t a n c i a , l a S a l a o b s e r v a q u e e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e d e m a n d a n t e p r e s e n t a s o l i c i t u d 

d e d e s i s t i m i e n t o d e l r e c u r s o d e apelación ( f o l . 9 8 ) c o n t r a e l f a l l o p r o f e r i d o p o r 

e s c r i t o p o r e l J u z g a d o D i e c i o c h o A d m i n i s t r a t i v o d e O r a l i d a d d e l C i r c u i t o J u d i c i a l d e 

Bogotá D . C . - Sección S e g u n d a , e l 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 9 , a través d e l a c u a l s e 

negó l a s súplicas d e l a d e m a n d a ( f o l s . 6 9 - 7 5 ) . 

F r e n t e a l d e s i s t i m i e n t o d e c i e r t o s a c t o s p r o c e s a l e s , e l artículo 3 1 6 d e l C . G . d e l P . , 

señala: 

" L a s p a r t e s podrán d e s i s t i r d e l o s r e c u r s o s i n t e r p u e s t o s y d e l o s i n c i d e n t e s , l a s 
e x c e p c i o n e s y l o s demás a c t o s p r o c e s a l e s q u e h a y a n p r o m o v i d o . N o podrán 
d e s i s t i r d e l a s p r u e b a s p r a c t i c a d a s . 

E l d e s i s t i m i e n t o d e u n r e c u r s o d e j a e n f i r m e l a p r o v i d e n c i a m a t e r i a d e l m i s m o , 
r e s p e c t o d e q u i e n l o h a c e . C u a n d o s e h a g a p o r f u e r a d e a u d i e n c i a , e l e s c r i t o s e 
presentará a n t e e l s e c r e t a r i o d e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o s i e l e x p e d i e n t e o l a s 
c o p i a s p a r a d i c h o r e c u r s o n o s e h a n r e m i t i d o a l s u p e r i o r , o a n t e e l s e c r e t a r i o d e 
e s t e e n e l c a s o c o n t r a r i o ( . . . ) " . 

C o n l a d e m a n d a s e allegó p o d e r c o n f e r i d o p o r l a d e m a n d a n t e a l p r o f e s i o n a l d e l 

d e r e c h o q u e p r e s e n t a l a s o l i c i t u d d e d e s i s t i m i e n t o , e n e l q u e s e o t o r g a e x p r e s a m e n t e 

l a f a c u l t a d d e d e s i s t i r ( f o l . 1 ) . 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , t o d a v e z q u e s e c u m p l e n c o n l a s c o n d i c i o n e s p r e v i s t a s p o r e l 

artículo 3 1 6 d e l C . G . d e l P . , l a S a l a aceptará e l d e s i s t i m i e n t o d e l r e c u r s o d e apelación 

y dejará e n f i r m e l a p r o v i d e n c i a m a t e r i a d e l m i s m o . 



P r o c e s o : 1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 5 - 0 1 8 - 2 0 1 7 - 0 0 3 6 0 - 0 1 
D e m a n d a n t e : A l i r i o Efraín Cárdenas S a l g a d o 
D e m a n d a d o : Nación-Ministerio d e Educación N a c i o n a l - F O N P R E M A G 

F i n a l m e n t e , s e a d v i e r t e q u e n o h a y l u g a r a c o n d e n a e n c o s t a s , t o d a v e z q u e e n l o s 

términos d e l i n c i s o 2° d e l artículo 1 7 8 y e l artículo 1 8 8 d e l C P A C A d i c h a c o n d e n a 

s o l o p r o c e d e e n l o s c a s o s d e d e s i s t i m i e n t o tácito y c u a n d o s e p r o f i e r a s e n t e n c i a , y 

p a r a e l c a s o s e t r a t a d e l a aceptación d e u n d e s i s t i m i e n t o e x p r e s o p r e s e n t a d o p o r 

l a p a r t e d e m a n d a n t e . 

S e a d v i e r t e q u e , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 1 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o N° 4 9 1 

d e l 2 8 d e m a r z o d e 2 0 2 0 , l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a s e s u s c r i b e m e d i a n t e f i r m a s 

e s c a n e a d a s . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a S a l a , 

PRIMERO: ACEPTAR e l d e s i s t i m i e n t o f o r m u l a d o p o r e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 

d e m a n d a n t e d e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a m i s m a p a r t e c o n t r a l a 

s e n t e n c i a p r o f e r i d a p o r e s c r i t o p o r e l J u z g a d o D i e c i o c h o A d m i n i s t r a t i v o d e O r a l i d a d 

d e l C i r c u i t o J u d i c i a l d e Bogotá D . C . - Sección S e g u n d a , e l 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 9 , 

m e d i a n t e l a c u a l s e negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , y c o m o c o n s e c u e n c i a d e 

l o a n t e r i o r , DEJAR e n f i r m e l a p r o v i d e n c i a m a t e r i a d e l r e c u r s o . 

SEGUNDO: NO CONDENAR e n c o s t a s a l a p a r t e d e m a n d a n t e , según l o e x p u e s t o 

e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t e proveído. 

T E R C E R O : U n a v e z e j e c u t o r i a d o e s t e proveído y h e c h a s l a s a n o t a c i o n e s d e l e y , 

DEVUÉLVASE a l j u z g a d o d e o r i g e n , p a r a l o d e s u c o m p e t e n c i a . 

JOSÉ MARÍA ARMEN TA FUENTES CARMEN ALICIA RENGIFO SANGUINO 

R E S U E L V E : 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 
A p r o b a d o e n sesión r e a l i z a d a e n l a f e c h a . 

NESTOR JAVIER CALVO CHAVES 
M a g i s t r a d o 

M a g i s t r a d o M a g i s t r a d a 
L Y P T 



TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE CUNDINAMARCA 

SECCIÓN SEGUNDA-SUBSECCIÓN "A" 

Bogotá, D . C , 1 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 2 0 

M a g i s t r a d o P o n e n t e : 
P r o c e s o : 
D e m a n d a n t e : 
D e m a n d a d o : 
A s u n t o : 

Néstor J a v i e r C a l v o C h a v e s 
2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 1 5 8 7 - 0 0 
C a r m e n L i l i a n a Cortázar S i e r r a 
Bogotá D i s t r i t o C a p i t a l - S e c r e t a r i a D i s t r i t a l d e l Hábitat 
R e c h a z a d e m a n d a 

E n e l p r o c e s o d e l a r e f e r e n c i a m e d i a n t e a u t o d e f e c h a 1 0 d e m a r z o d e 2 0 2 0 ( f o l s . 2 9 2 -

2 9 4 ) , s e inadmitió l a d e m a n d a p r e s e n t a d a e n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d 

y e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , p o r l a s r a z o n e s q u e a continuación p a s a n a i n d i c a r s e : 

"(...) 1. L a d e m a n d a n t e p r e t e n d e l a d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d d e l "Acto Administrativo 
por medio del cual se dio por terminado el contrato de trabajo de la señora 
CARMEN LILIANA CORTAZAR SIERRA, el día 30 de Junio del 2016 en forma 
injusta", n o o b s t a n t e , u n a v e z r e v i s a d a l a documentación a p o r t a d a c o n l a 
presentación d e l a d e m a n d a s e a d v i e r t e q u e m e d i a n t e O f i c i o N° 2 - 2 0 1 9 - 3 6 4 9 6 d e 
j u i i o d e 2 0 1 9 ( C d n o N° 2 f o l s . 2 2 5 - 2 3 2 ) l a e n t i d a d d e m a n d a d a l e indicó q u e l a 
terminación d e s u vinculación l a b o r a l s e d i o c o m o c o n s e c u e n c i a d e l a finalización 
d e l o s p r o y e c t o s d e l p l a n d e d e s a r r o l l o "Bogotá Humana" e l 3 0 d e j u n i o d e 2 0 1 6 , 
razón p o r l a c u a l e l D e s p a c h o e n t i e n d e q u e e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o a l q u e h a c e 
alusión l a d e m a n d a n t e , e s i n e x i s t e n t e l o q u e c o n l l e v a también a n e g a r l a petición 
e s p e c i a l p r o p u e s t a e n l a d e m a n d a y así s e dispondrá e n l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l 
p r e s e n t e proveído. 

Así l a s c o s a s , l a d e m a n d a n t e deberá e x c l u i r d e l a d e m a n d a l a pretensión d e 
n u l i d a d p r o p u e s t a s o b r e e l p r e s u n t o a c t o d e r e t i r o o h a c e r l a s a c l a r a c i o n e s q u e 
c o n s i d e r e p e r t i n e n t e s . 

2 . D e l a revisión d e l a d e m a n d a , s e o b s e r v a q u e l a s p r e t e n s i o n e s d e 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o están e n c a m i n a d a s a l o s i g u i e n t e 1 : 

" ( . . . ) 2 . C o m o c o n s e c u e n c i a d e l a a n t e r i o r declaración y , a título d e 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , s e o r d e n e a l Distrito Capital de Bogotá -
Alcaldía Mayor de Bogotá D.C - Secretaria Distrital Del Habitat 
r e i n t e g r a r a l a señora CARMEN LILIANA CORTAZAR SIERRA, a l c a r g o 
q u e venía desempeñando e n i g u a l e s c o n d i c i o n e s d e t r a b a j o a l a s q u e 
poseía a l m o m e n t o d e s u desvinculación, o e n o t r o d e i g u a l o s u p e r i o r 
categoría. 

3. C o m o c o n s e c u e n c i a s d e l a s a n t e r i o r e s d e c l a r a c i o n e s s e c o n d e n e a l 
Distrito Capital de Bogotá - Alcaldía Mayor de Bogotá D.C Secretaria 
Distrital Del Habitat, a r e c o n o c e r y p a g a r a l a señora CARMEN LILIANA 
CORTAZAR SIERRA, t o d o s l o s s a l a r i o s , p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s , demás 

1 F o l i o s 8 - 1 1 . 



N 

M e d i o d e c o n t r o l : N u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o 
R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 1 5 8 7 - 0 0 
D e m a n d a n t e : C a r m e n L i l i a n a Cortázar S i e r r a 
D e m a n d a d o : Bogotá D i s t r i t o C a p i t a l - Secretaría D i s t r i t a l d e l Hábitat 

d e r e c h o s l a b o r a l e s y e x t r a l e g a l e s , d e s d e e l d e s p i d o i n j u s t o e s d e c i r d e l 3 0 -
0 6 - 2 0 1 6 h a s t a q u e s e v e r i f i q u e e l p a g o d e l o s m i s m o s t a l e s c o m o : 

3.1 A u x i l i o d e Cesantías 
3.2 i n t e r e s e s s o b r e cesantías 
3.3 P r i m a d e n a v i d a d 
3.4 V a c a c i o n e s 
3.5 P r i m a d e v a c a c i o n e s 
3.6 P r i m a Técnica 
3.7 Bonificación E s p e c i a l d e Recreación 

4. Q u e s e c o n d e n e a l Distrito Capital d e Bogotá - Alcaldía Mayor de 
Bogotá D.C - Secretaria Distrital Del Habitat a la liquidación y p a g o d e l o s 
a p o r t e s a l S i s t e m a d e S e g u r i d a d S o c i a l I n t e g r a l c o m o s o n : S a l u d , Pensión 
y R i e s g o P r o f e s i o n a l , d e s d e e l día e n q u e f u e d e s v i n c u l a d a h a s t a e l día e n 
q u e s e h a g a e f e c t i v o s u r e i n t e g r o , a l q u e venía c o t i z a n d o l a señora 
CARMEN LILIANA CORTAZAR SIERRA. 

5. C o m o c o n s e c u e n c i a s d e l a s a n t e r i o r e s d e c l a r a c i o n e s s e c o n d e n e a l 
Distrito Capital d e Bogotá - Alcaldía Mayor de Bogotá D.C Secretaria 
Distrital Del Habitat, a r e c o n o c e r y p a g a r a l a señora CARMEN LILIANA 
CORTAZAR SIERRA, l a s p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s , demás d e r e c h o s l a b o r a l e s 
y e x t r a l e g a l e s , c u a n d o f u e v i n c u l a d a a través d e c o n t r a t o s d e a p a r e n t e s 
c o n t r a t o s d e prestación d e s e r v i c i o s c o r r e s p o n d i e n t e a l p e r i o d o d e l 30-04-
2009 al 16-02-2011 t o m a n d o c o m o b a s e l o s v a l o r e s p a g a d o s e n c a d a u n o 
d e l o s c o n t r a t o s t a l e s c o m o : 

5.1 A u x i l i o d e Cesantías 
5.2 i n t e r e s e s s o b r e cesantías 
5.3 P r i m a d e n a v i d a d 
5.4 V a c a c i o n e s 
5.5 P r i m a d e v a c a c i o n e s 
5.6 P r i m a Técnica 
5.7 Bonificación E s p e c i a l d e Recreación 

6. C o m o c o n s e c u e n c i a s d e l a s a n t e r i o r e s d e c l a r a c i o n e s s e c o n d e n e a l 
Distrito Capital de Bogotá - Alcaldía Mayor de Bogotá D.C Secretaria 
Distrital Del Habitat, a r e c o n o c e r y p a g a r a l a , señora C A R M E N L I L I A N A 
C O R T A Z A R S I E R R A , l a indemnización p o r l a n o consignación d e s u s 
cesantía e n u n f o n d o d e cesantías d e l p e r i o d o d e l 3 0 - 0 4 - 2 0 0 9 a l 1 6 - 0 2 - 2 0 1 1 
t a l e s c o m o : 

7. S e d i s p o n g a q u e p a r a t o d o s l o s e f e c t o s l e g a l e s y e n e s p e c i a l p a r a s a l a r i o s 
y p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s n o h a e x i s t i d o solución d e c o n t i n u i d a d e n l a 
prestación d e l o s s e r v i c i o s p o r m i r e p r e s e n t a d a d e s d e c u a n d o f u e 
d e s v i n c u l a d a h a s t a c u a n d o s e a e f e c t i v a m e n t e r e i n t e g r a d a . ( . . . ) " 

A l r e s p e c t o s e p r e c i s a q u e l o s r e s t a b l e c i m i e n t o s d e p r e c a d o s e n l o n u m e r a l e s 5 y 
6 d e l acápite d e p r e t e n s i o n e s , s e r e f i e r e n a l a d e c l a r a t o r i a d e e x i s t e n c i a d e u n 
c o n t r a t o r e a l i d a d y a u n a indemnización a título d e sanción m o r a t o r i a p o r n o 
consignación d e cesantías, p r e t e n s i o n e s q u e n o p u e d e n d e s p r e n d e r s e d e l a 
e v e n t u a l d e c l a r a t o r i a d e n u l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o d e m a n d a d o c o n t e n i d o e n 
e l O f i c i o N° 2 - 2 0 1 9 - 3 6 4 9 6 d e j u l i o d e 2 0 1 9 ( C d n o N° 2 f o l s . 2 2 5 - 2 3 2 ) , p u e s e n e s t e 
n o s e resolvió d e f o n d o s o b r e d i c h o s a s p e c t o s . 

E n p u n t o a l o a n t e r i o r , r e s u l t a p e r t i n e n t e m e n c i o n a r q u e s i b i e n r e s u l t a p r o c e d e n t e 
l a acumulación o b j e t i v a d e p r e t e n s i o n e s p r o p u e s t a p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e , e s t o 
e s , r e i n t e g r o , d e c l a r a t o r i a d e e x i s t e n c i a d e u n c o n t r a t o r e a l i d a d p a r a e l p e r i o d o 
c o m p r e n d i d o e n t r e e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 0 9 y 1 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , y 
r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e sanción m o r a t o r i a p o r n o consignación d e cesantías, n o 
d e b e p e r d e r s e d e v i s t a q u e a l a d e m a n d a n t e l e a s i s t e e l d e b e r d e a g o t a r 



M e d i o d e c o n t r o l : N u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o 
R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 1 5 8 7 - 0 0 
D e m a n d a n t e : C a r m e n L i l i a n a Cortázar S i e r r a 
D e m a n d a d o : Bogotá D i s t r i t o C a p i t a l - Secretaría D i s t r i t a l d e l Hábitat 

reclamación a d m i n i s t r a t i v a a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a a e f e c t o s d e s o l i c i t a r l a 
d e c l a r a t o r i a d e e x i s t e n c i a d e u n a relación l a b o r a l p a r a e l p e r i o d o c o m p r e n d i d o 
e n t r e e l 3 0 d e a b r i l d e 2 0 0 9 y 1 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , y e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o 
d e u n a indemnización a título d e sanción m o r a t o r i a p o r n o consignación d e 
cesantías. Así l a s c o s a s , d e l a revisión d e l e x p e d i e n t e , n o s e o b s e r v a q u e l a p a r t e 
d e m a n d a n t e h a y a p r e s e n t a d o petición a l g u n a e n relación a l o p r e v i a m e n t e 
r e f e r i d o y e n c o n s e c u e n c i a está e n l a obligación d e a c r e d i t a r e l a g o t a m i e n t o d e 
reclamación a d m i n i s t r a t i v a a n t e l a e n t i d a d d e m a n d a d a r e s p e c t o d e l a s 
p r e t e n s i o n e s c o n c e r n i e n t e s a c o n t r a t o r e a l i d a d e indemnización p o r sanción 
m o r a t o r i a p o r l a n o consignación d e s u s cesantías o h a c e r l a s a c l a r a c i o n e s q u e 
c o n s i d e r e p e r t i n e n t e s . 

P o r l o a n t e r i o r , deberá i n c l u i r s e e n l a d e m a n d a y e n e l p o d e r e l a c t o f i c t o o e x p r e s o 
m e d i a n t e e l c u a l l a e n t i d a d d e m a n d a d a resolvió l a s p e t i c i o n e s e n c a m i n a d a s a l a 
d e c l a r a t o r i a d e e x i s t e n c i a d e u n c o n t r a t o r e a l i d a d y a indemnización p o r sanción 
m o r a t o r i a p o r l a n o consignación d e s u s cesantías, p r e c i s a n d o q u e d e t r a t a r s e d e 
u n a c t o f i c t o d e b e a c r e d i t a r l a interposición d e l a reclamación a d m i n i s t r a t i v a e n t a l 
s e n t i d o . 

3. A d i c i o n a l m e n t e , l a d e m a n d a n t e deberá a p o r t a r c o n s t a n c i a d e h a b e r s e a g o t a d o 
e l r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d d e l a a u d i e n c i a e x t r a j u d i c i a l d e conciliación r e s p e c t o 
d e O f i c i o N° 2 - 2 0 1 9 - 3 6 4 9 6 d e j u l i o d e 2 0 1 9 , c o m o r e q u i s i t o p a r a a c c e d e r a e s t a 
jurisdicción, t a l y c o m o l o e x i g e e l artículo 1 6 1 d e l C P A C A 2 , p o r l o q u e d e b e a p o r t a r 
d i c h a c o n s t a n c i a , o r e a l i z a r l a s a c l a r a c i o n e s q u e s e a n d e l c a s o . ( . . . ) " 

P o r o t r a p a r t e , e n l a c o n s t a n c i a s e c r e t a r i a l d e l 3 d e a g o s t o d e 2 0 2 0 ( f o l . 2 9 6 ) , s e indicó: 

"INGRESA AL DESPACHO DEL HONORABLE MAGISTRADO DR. NESTOR JAVIER 

CALVO CHAVES INFORMANDO QUE EL TÉRMINO DE DIEZ (10) DIAS PARA SUBSANAR 

LA DEMANDA VENCIÓ SIN PRONUNCIAMIENTO DE LA PARTE DEMANDANTE. PARA 

PROVEER". 

A h o r a b i e n , e l n u m e r a l 2 d e l artículo 1 6 9 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o 

y d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o ( C P A C A ) d i s p o n e : 

"Artículo 169. Rechazo de la demanda. S e rechazará l a d e m a n d a y s e ordenará 
l a devolución d e l o s a n e x o s e n l o s s i g u i e n t e s c a s o s : 
(...) 
2 . C u a n d o h a b i e n d o s i d o i n a d m i t i d a n o s e h u b i e r e c o r r e g i d o l a d e m a n d a d e n t r o 
d e l a o p o r t u n i d a d l e g a l m e n t e e s t a b l e c i d a . ( . . . ) " 

Así l a s c o s a s , s i b i e n c i e r t o l a S a l a r e c o n o c e l o s p r i n c i p i o s pro actione y pro damnato 

d e s a r r o l l a d o s p o r l a j u r i s p r u d e n c i a , e n e l sub examine n o r e s u l t a - p r o c e d e n t e a d m i t i r 

e l p r e s e n t e m e d i o d e c o n t r o l e n razón a q u e l a s f a l e n c i a s a d v e r t i d a s e n e l a u t o d e 

inadmisión, s o n i r r e g u l a r i d a d e s q u e d e b i e r o n s e r s u b s a n a d a s t o d a v e z q u e 

i m p o s i b i l i t a n d a r trámite a l p r e s e n t e a s u n t o . E n c o n s e c u e n c i a , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e 

2 A r t i c u l o 1 6 1 . R e q u i s i t o s p r e v i o s p a r a d e m a n d a r . L a presentación d e l a d e m a n d a s e someterá a l c u m p l i m i e n t o d e r e q u i s i t o s 
p r e v i o s e n l o s s i g u i e n t e s c a s o s : 
1 . C u a n d o l o s a s u n t o s s e a n c o n c i l i a b l e s , e l trámite d e l a conciliación e x t r a j u d i c i a l constituirá r e q u i s i t o d e p r o c e d i b i l i d a d d e t o d a 
d e m a n d a e n q u e s e f o r m u l e n p r e t e n s i o n e s r e l a t i v a s a n u l i d a d c o n r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , reparación d i r e c t a y 
c o n t r o v e r s i a s c o n t r a c t u a l e s . 
( . . . ) 



M e d i o d e c o n t r o l : N u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o 
R a d i c a d o : 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 1 5 8 7 - 0 0 
D e m a n d a n t e : C a r m e n L i l i a n a Cortázar S i e r r a 
D e m a n d a d o : Bogotá D i s t r i t o C a p i t a l - Secretaría D i s t r i t a l d e l Hábitat 

d e n t r o d e l término c o n c e d i d o l a p a r t e d e m a n d a n t e n o corrigió l o s d e f e c t o s d e l o s q u e 

adolecía l a d e m a n d a p r e s e n t a d a , l o p r o c e d e n t e será r e c h a z a r l a . 

F i n a l m e n t e , e n l o s términos d e l artículo 1 1 d e l D e c r e t o L e g i s l a t i v o N° 4 9 1 d e l 2 8 d e 

m a r z o d e 2 0 2 0 , l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a s e s u s c r i b e m e d i a n t e f i r m a e s c a n e a d a . 

P o r l o e x p u e s t o , s e 

R E S U E L V E 

1. S e r e c h a z a l a d e m a n d a i n t e r p u e s t a e n e j e r c i c i o d e l m e d i o d e c o n t r o l d e n u l i d a d y 

r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o d e carácter l a b o r a l p o r C a r m e n L i l i a n a Cortázar S i e r r a 

i d e n t i f i c a d a c o n cédula d e ciudadanía N° 2 3 . 4 9 6 . 7 9 8 , c o n t r a Bogotá D i s t r i t o C a p i t a l -

Secretaría D i s t r i t a l d e l Hábitat, c o n f o r m e a l a s r a z o n e s c o n s i g n a d a s e n e s t a 

p r o v i d e n c i a . 

2. E n c o n s e c u e n c i a , s i n n e c e s i d a d d e d e s g l o s e , devuélvanse s u s a n e x o s . 

3. S e r e c o n o c e personería a l a b o g a d o B e r n a r d o R e y e s A r c h i l a , i d e n t i f i c a d o c o n l a 

cédula d e ciudadanía N° 7 9 . 2 9 6 . 8 9 0 y T a r j e t a P r o f e s i o n a l N° 1 7 0 . 5 9 8 d e l C S J , c o m o 

a p o d e r a d o d e l a d e m a n d a n t e e n l o s términos d e l p o d e r c o n f e r i d o ( f o l . 4 1 ) . 

NOTIFÍQUESE y CÚMPLASE 

D i s c u t i d o y a p r o b a d o e n S a l a d e l a f e c h a , según A c t a r e s p e c t i v a . 

NESTOR JAVIER CALVO CHAVES 

M a g i s t r a d o 

0 
JOSÉ MARÍA ARMENTA FUENTES CARMEN ALICIA RENGIFO SANGUINO 

M a g i s t r a d o M a g i s t r a d a 


